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Classificação: RESTRITA 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LICIT) Nº 030/2021, 

REFERENTE AO PROCESSO 0088/2020, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021, QUE ENTRE SI 

FIRMAM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO – 

SEBRAE-SP E A EMPRESA QUALILOG SERVICOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Por meio do presente termo aditivo, prorroga-se a vigência do contrato, por mais 12 (doze) 

meses, de 03 de maio de 2025 a 02 de maio de 2026. 

 

 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 

CONTRATANTE: SEBRAE-SP - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Rua Vergueiro, 1.117, Bairro da Liberdade, CEP 

01504-001, São Paulo – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.728.245/0001-42, neste ato 

representado por seu Diretor Superintendente NELSON DE ALMEIDA PRADO HERVEY COSTA, 

por seu Diretor Técnico MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI, e por seu Diretor de 

Administração e Finanças, REINALDO PEDRO CORRÊA, doravante denominado SEBRAE-SP. 

 

CONTRATADA: QUALILOG SERVICOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA com sede na 

Rua Sete de Abril, 59, 8º andar, CEP:01043-000, São Paulo, SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

05.059.447/0001-50, neste ato representado por CRISTIANO CECATTO. 

DAS CONSIDERAÇÕES 

CONSIDERANDO que o objeto do contrao é a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços, sob demanda, em medicina ocupacional e assistencial, segurança do trabalho, serviço 

social, psicologia, bem como atendimento e suporte para questões médicas relacionadas ao seguro 

saúde para todos os funcionários e estagiários do SEBRAE, cujas especificações constam do termo 

de referência. 

CONSIDERANDO o permissivo regulamentar disposto nos artigos 29, parágrafo único e 32, do 

Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE – Resolução CDE nº 391/2021; 

CÓDIGO: A2-15-71-9E-0A-78-78-D6-CA-97-41-1C-AC-98-AF-4F-87-03-99-93



 

4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços (Licit) 030/2021 
Processo nº 0088/2020 
2 de 4 
 

Classificação: RESTRITA 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. O valor total para o próximo período de 12 (doze) meses é de R$ 1.110.277,83 (um milhão, 

cento e dez mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavso), com aplicação de 

reajuste contratual em momento oportuno pelo IPCA, conforme quadros demonstrativos abaixo: 

01. ADMINISTRAÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO 

POSTO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR 12 MESES 

Médico do Trabalho (das 9h 

às 17h) 
Posto 1 R$ 37.419,06 R$ 449.028,72 

Técnico do Enfermagem 

(das 9h às 18h) 
Posto 1 R$ 6.344,11 R$ 76.129,32 

Técnico de Segurança do 

Trabalho (2 vezes por mês, 

das 9h às 18h) 

Posto 1 R$ 1.064,94 R$ 12.779,28 

Assistente Social ( 2 dias por 

semana das 9h às 18) 
Posto 1 R$ 4.681,03 R$ 56.172,36 

Psicólogo (2 dias por 

semana – 2ª Feira das 

08h30 às 17h30 / 4ª Feira 

das 10h às 19h) 

Posto 1 R$ 5.587,91 R$ 67.054,92 

TOTAL   R$ 661.164,60 

02. EXAMES MÉDICOS REALIZADOS NA REDE CREDENCIADA – SOB DEMANDA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIADE DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA (12 

MESES) 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Exame médico ocupacional 

(admissional, demissional, 

periódico, retorno ao 

trabalho, reavaliação de 

acidentes e enquadramento 

PNE) 

Exame 1.370 R$ 56,07 R$ 76.815,90 

TOTAL   R$ 76.815,90 

03. SERVIÇOS SOB DEMANDA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA (12 

MESES) 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Programa de gerenciamento 

de risco (NR1 e NR9) 
Laudo 43 R$ 1.121,31 R$ 48.216,33 

Levantamento ergonômico Laudo 43 R$ 851,10 R$ 36.597,30 

Laudo técnico de condições 

ambientais 
Laudo 43 R$ 1.121,31 R$ 48.216,33 
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Laudo de insalubridade Laudo 43 R$ 1.121,31 R$ 48.216,33 

Laudo de periculosidade Laudo 43 R$ 1.121,31 R$ 48.216,33 

NR-10: Segurança em 

instalações e serviços em 

eletricidade – baixa tensão – 

validade 2 anos 

Treinamento para 4 

pessoas 
1 R$ 1.690,00 R$ 1.690,00 

NR-35: Trabalho em altura – 

validade 2 anos 

Treinamento para 4 

pessoas 
1 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 

NR-20: Segurança e saúde 

no trabalho com inflamáveis 

e combustíveis – validade 2 

anos 

Treinamento para 4 

pessoas 
1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

NR-6: EPI (Equipamentos de 

Proteção Individual) – 

validade 1 ano 

Treinamento para 4 

pessoas 
1 R$ 1.121,31 R$ 1.121,31 

NR-33: Trabalho e espaço 

confinado – validade 1 ano 

Treinamento para 4 

pessoas 
1 R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 

Audiometria tonal Exame 120 R$ 44,00 R$ 5.280,00 

Toxicológico Exame 9 R$ 290,00 R$ 2.610,00 

Vacina contra a gripe Dose 1.000 R$ 44,85 R$ 44.850,00 

Gesto vacinal Aplicação 1.000 R$ 42,97 R$ 42.970,00 

Assistente social – sob 

demanda 
Horas 250 R$ 56,07 R$ 14.017,50 

Psicólogo – sob demanda Horas 250 R$ 89,71 R$ 22.427,50 

Técnico de segurança do 

trabalho – diárias sob 

demanda 

Diárias 30 R$ 67,28 R$ 2.018,40 

TOTAL   R$ 372.297,33 

 

 

QUADRO RESUMO 

Serviço 01 – Serviços Ambulatoriais R$ 661.164,60 

Serviço 02 – Exames Médicos Realizados na Rede Credenciada – Sob Demanda R$ 76.815,90 

Serviço 03 – Serviços Sob Demanda R$ 372.297,33 

VALOR TOTAL  R$ 1.110.277,83 

 

 

 

2.2. O valor global do contrato, considerando este aditamento, corresponde a quantia total de R$ 

5.319.868,09 (cinco milhões, trezentos e dezenove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e nove 

centavos). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO ANTECIPADA 

3.1 O presente contrato poderá ser rescindido antecipadamente, mediante comunicação formal feita pelo 

SEBRAE-SP à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do ajuste originário e aditivos, desde que não 

colidam com o aqui pactuado.  

As Partes declaram que o presente instrumento, incluindo todas as páginas, todas formatadas por meio 

digital, representam a integralidade dos termos entre elas acordados. 

 

E, por estarem de acordo, as partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida 

a plataforma de assinaturas do SEBRAE 

(https://www.sgolite.sebrae.com.br/PortalAssinaturaDigital/#/), admitindo válidas as assinaturas 

realizadas eletronicamente. 

 

 

 
NELSON DE ALMEIDA PRADO HERVEY 

COSTA 

Diretor-Superintendente 

SEBRAE-SP 

 REINALDO PEDRO CORRÊA 

Diretor de Administração e Finanças  

SEBRAE-SP 

 

 

  

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI  CRISTIANO CECATTO 

Diretor Técnico  

SEBRAE-SP 

 QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES 

ADMINISTRATIVOS LTDA. 

 

 

 

TESTEMUNHAS:   

___________________________________  ___________________________________ 

Nome: Marenilde Moreira Aleprandi de França  Nome: Maria Aparecida Lemes da Silva 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

MINUTA 4º TA_PROC 0088.20_QUALILOG_v3

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=A2-15-71-9E-0A-78-78-D6-CA-97-
41-1C-AC-98-AF-4F-87-03-99-93 acesse o site
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

 Cristiano Cecatto - 255.***.***-36 - 15/04/2025 09:09:56 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 187.***.***.**2

 Marco Antonio Scarasati Vinholi - 326.***.***-62 - 15/04/2025 11:15:06 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 177.***.***.**0

 Reinaldo Pedro Correa - 813.***.***-20 - 15/04/2025 11:48:30 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 131.***.***.**6

 Nelson de Almeida Prado Hervey Costa - 251.***.***-80 - 15/04/2025 16:07:36 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 131.***.***.**6

PROTOCOLO DE TESTEMUNHA(S)
 Maria Aparecida L da Silva - 023.***.***-47 - 10/04/2025 15:51:42 
Status: Assinado eletronicamente como testemunha, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 131.***.***.**6

 Marenilde Moreira Aleprandi de Franca - 259.***.***-74 - 11/04/2025 14:53:25 
Status: Assinado eletronicamente como testemunha, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 131.***.***.**6
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